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P O D E R  E X E C U T I V O 
 

BOLETIM INFORMATIVO 

 
I FÓRUM DE FORMAÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE SAÚDE ACONTECE SÁBADO 
 
A Secretária Municipal de Saúde Terezinha 

Dardengo informou que no próximo sábado, dia 21/07, das 
08 às 13 horas, no auditório da Fafi, será realizado o “I 
Fórum de Formação do Conselho Municipal de Saúde”.   

O evento, segundo ela, será um “significativo 
acontecimento democrático, já que contará com a 
participação de inúmeros segmentos organizados da 
sociedade”, estando, entre eles, entidades de representação 
dos usuários da saúde, prestadores de serviços de saúde, 
profissionais do setor e representantes do governo 
municipal. 

A programação oficial é a seguinte: 
08h00 – Abertura Oficial 
08h30 – Apresentação do Programa de Capacitação para 
Conselheiros de Saúde 
09h00 – Palestra: “Direitos Humanos e a Saúde como 
direito à vida”. Palestrante: Dr. Anselmo Dantas – 
Professora de Saúde Pública 
09h45 – Palestra: “Controle Social do SUS”. Palestrante: 
Dra. Durvalina Maria Sesari Oliosa – Mestre em Saúde 
Pública 
10h30 – Coffee Break 
10h45 – Debate – Moderador: Dra. Marisa Lacerda 
Salviano Piragibe – Diretora do DPPS/SFMUS 
11h45 – Início do Processo de Formação do Conselho de 
Saúde 
Pausa para composição de chapas; recebimento de 
propostas; apreciação da Comissão Especial para formação 
do CMS; apresentação, discussão e votação do Plenário e 
posse do Conselho Municipal de Saúde – Gestão 
2001/2003 
12h00 – Encerramento dos trabalhos  
 
CONSELHOS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL PÓLO I SE REÚNEM EM CASTELO 

 
A Secretária Municipal de Ação Social Norma 

Ayub convida todas as entidades sociais, associações e 
pastorais, para participarem da “1ª Conferência Regional 
de Assistência Social do Pólo I – Sul Praiano”, que vai 
acontecer no dia 18/07, quarta-feira, das 07h30 às 18 
horas, no Cine-Teatro Municipal de Castelo. O valor da 
inscrição é de R$ 5,00. O tema do encontro será “A 
Política de Assistência Social – Uma Trajetória de 
Avanços e Desafios”. 

Os objetivos da Conferência são: promover uma 
ampla mobilização social para avaliar a situação da 
Assistência Social nos Municípios do Pólo I Sul-Praiano, 
em relação ao orçamento e financiamento da Assistência 
Social (contra-partida Federal, Estadual e Municipal); 
propor diretrizes para o aperfeiçoamento dos Conselhos de 
Assistência Social, apresentar delegados e suplentes para a 
“IV Conferência Estadual de Assistência Social”; discutir 
o sistema descentralizador e participativo da política 
nacional de assistência social e elaborar, discutir e aprovar 
propostas a serem levadas à “IV Conferência Estadual de 
Assistência Social”.  

O evento é realizado pelos Conselhos, Secretarias 
Municipais de Assistência Social do Pólo I Sul-Praiano e 
Prefeituras Municipais do Pólo I: Cachoeiro, Alfredo 
Chaves, Anchieta, Atílio Vivácqua, Castelo, Iconha, 
Itapemirim, Marataízes, Mimoso do Sul, Muqui, Piúma, 
Presidente Kennedy, Rio Novo do Sul e Vargem Alta. 
 
SEMEL REALIZA COLÕNIA DE FÉRIAS “FÉ E 

RAÇA” 
 

A Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e 
Eventos vai realizar no período de 16/07 a sexta-feira, dia 
20/07, a “V Colônia de Férias “Fé e Raça”, para alunos das 
redes municipal e estadual, na faixa etária de 06 a 14 anos, 
no Ginásio Municipal de Esportes, no bairro Nova 
Brasília, das 08h00 às 11h30.  

A Colônia de Férias vai oferecer oficinas de 
futsal, handebol, basquete, voleibol, capoeira, além de sala 
de vídeo.  
 

SEMDECON REALIZA REUNIÃO SOBRE 
AUMENTO DO GÁS 

 
A Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor 

fará uma reunião hoje,  dia 17/07, a partir das 09 horas, na 
sede do órgão, que está localizada em novo endereço à 
Rua 25 de Março, 41, 2º andar, Centro, ao lado do 
Shopping Cachoeiro, quando será discutido o aumento do 
preço do  gás de cozinha.  
 
SEMCA INSTITUIRÁ FUNDO DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA 
 

O Secretário Municipal da Criança e do 
Adolescente Glauber Coelho informa que no próximo dia 
20/07, sexta-feira, às 20 horas, será implantado o Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. O 
evento acontecerá no Teatro Municipal “Rubem Braga”. 

           I Á R I O   F I C I A L
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 

Prefeito Municipal 
 

JATHIR GOMES MOREIRA 
Vice – Prefeito 

Alício Franco 
Chefe de Gabinete 
Almir Forte dos Santos 
Ciência, Tec. e Assuntos Legislativos  
Antonio César Ferreira 
Serviços Ubanos e Projetos Especiais 
Antonio Manoel Barros Miranda 
Administração 
Camilo Luiz Viana  
Interior 
Carlos Leal Conde 
Transportes 
Clovis de Barros 
Diretor do Banco do Povo 
Edson Bandeira 
Ouvidor Geral do Município 
Elizeu Crisóstomo de Vargas 
Fazenda 
Giuseppe Paulo Vallori D´etorres 
Defesa do Consumidor 
Glauber da Silva Coelho 
Criança e do Adolescente 
Helle’Nice Ferraço Nassif 
Educação 
Hermogênio Volpato Neto 
Esportes, Lazer e Eventos 
Higner Mansur 
Cultura 
Elimar Ferreira 
Gerente Administrativo Regional 
Elizeti Maria Fiório Amaral 
Articulação Comunitária 
Jathir Gomes Moreira 
Desenvolvimento Econômico 
Jonas Altoé 
Agricultura 
José Ildo Goulart 
Auditor Geral 
Marcos Pimenta Vereza 
Gerente Municipal e 
Obras 
Marilene de Batista Depes 
Trabalho e Habitação 
Mário Pires Martins Filho 
Procurador Geral do Município 
Norma Ayub Alves 
Ação Social 
Paulo Cesar Pereira 
Segurança e Trânsito 
Paulo Cezar Juffo 
Coordenador de Planejamento 
Renato Ramos Magalhães 
Capitação e Aplic. de Recursos Especiais 
Sílvio Ferreira 
Meio Ambiente e Desenv. Sustentável 
Solimar Assad 
Recursos Materiais 
Terezinha Rita Damasceno Dardengo 
Saúde 
Vera Lúcia Silva Maia 
Ass. Executiva do Gabinete do Prefeito 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

EDITADO pela:  
DD  AA  TT  AA  CC  II__________________________  
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Cachoeiro de Itapemirim – ES 
Cep. 29.300-100 

A S S I N A T U R A S_____________ 
 

Trimestral ........................R$ 50,00   
Semestral .........................R$ 100,00   
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Publicações e Contatos____________    
                                     MÁRCIA BICCAS 
                                      (27) 3521-2001 

DIA 21 MUTIRÃO DA DENGUE SERÁ REALIZADO EM XX 
BAIRROS 

 
Com objetivo de conscientizar a população e promover a limpeza da 

cidade, a Secretaria Municipal de Saúde estará realizando no próximo dia 21, a 
partir das 08 horas, o Mutirão da Dengue. A iniciativa vai contar com a parceria 
da Secretarias Municipais de: Serviços Urbanos, Educação, Transportes, Interior, 
Agricultura, Obras e também com os atiradores do Tiro de Guerra. 

Os bairros beneficiados no primeiro mutirão são: Aeroporto I e II, Boa 
Vista, Marbrasa, Gavião, BNH, São Lucas, Caiçaras, Agostinho Simonato, 
Parque das Laranjeiras, Monte Criasto, IBC, Km 90, Gilson Carone, Coramara, 
Othon Marins, Valão e Zumbi. 
 

GRUPO DE TEATRO NACIONAL APRESENTA TEXTO EM 
CACHOEIRO 

 
Dentro da Programação de Férias do Teatro “Rubem Braga”, estará em 

cartaz dia 27/07, às 21 horas, a peça “Vem Buscar-me Que Ainda Te Quero”, 
com um grupo de teatro de São Paulo. Entre os atores desse grupo está Raunir 
Carneiro, que faz parte do elenco do especial Sandy & Júnior, da Rede Globo de 
Televisão. 

Em Cachoeiro, Raunir vai encerrar a sua participação nesta peça, pois irá 
de mudança para o Rio de Janeiro, onde começará a gravar o Programa 
Malhação. O Ingresso custará R$ 10,00 e R$ 5,00, para estudantes com carteira. 
 
“TRÊS LADRÕES NUMA ROUBADA” DE VOLTA AO “RUBEM 

BRAGA” 
 
O Grupo de Teatro “Servos Livres” estará encenando a peça “Três 

Ladrões Numa Roubada” dia 29/07, às 17 horas, no “Rubem Braga”. A peça faz 
parte do Projeto “Domingo Infantil” e o ingresso estará custando R$ 6,00 e R$ 
3,00,  para estudantes.   
 

FINAL DO SHOW DE CALOUROS SERÁ NO DIA 29 
 
O Administrador da Praça de Fátima José Pedro informou que, no dia 22 

deste mês, acontecerá a semifinal do show de calouros, e no dia 29/07, a grande 
final. Desta etapa, sairão os cinco melhores cantores, que receberão, como 
prêmios, instrumentos musicais. O primeiro lugar estará ganhando a gravação de 
um CD. 
 

INSCRIÇÕES PARA CONCURSO DE CRÔNICAS ESTÃO 
ABERTAS 

 
O “IV Concurso Rubem Braga de Crônicas”, promovido pela Academia 

Cachoeirense de Letras (ACL), está aberto à participação de estudantes e 
escritores de todo o Brasil. As inscrições estão abertas até o dia 19 de setembro. 
O objetivo é homenagear o cronista Rubem Braga e revelar novos valores 
culturais.  

A ACL informou, ainda,  que haverá premiação para os três melhores 
trabalhos. O 1º lugar receberá uma caderneta de poupança no valor de R$ 700,00. 
O segundo colocado receberá R$ 400,00 e o terceiro, R$ 300,00. O julgamento 
dos trabalhos está previsto para o período de 15 até 21 de outubro.  

Segundo a Academia Cachoeirense de Letras, as crônicas devem ter, no 
máximo, duas laudas, digitadas em espaço dois. Cada participante poderá 
concorrer com até dois trabalhos, utilizando pseudônimo. O tema é livre. 
 

PREFEITURA VAI INSTALAR PSF NO PARAÍSO 
 

A Prefeitura de Cachoeiro, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
estará implantando, em agosto, o Programa “Saúde da Família” (PSF), nos bairros 
Paraíso e São Geraldo, que atenderá também a comunidade do Amarelo. 
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A Secretária Municipal de Saúde Terezinha 
Dardengo explicou que o Programa “Saúde da Família” 
já está atendendo a várias comunidades na zona urbana e 
no interior do município, prioritariamente, com a saúde 
preventiva. 

Segundo Terezinha, os resultados revelados 
pelos próprios relatórios dos hospitais, com a diminuição 
nas internações de pessoas oriundas dos bairros onde 
existem módulos do PSF, mostram o sucesso do 
Programa. 

O Programa “Saúde da Família” do Village da 
Luz, por exemplo, já atende 9.050 pessoas de todas as 
idades. No bairro Aeroporto, 10.300 pessoas; no Zumbi, 
8.900 pessoas e no Bairro Nossa Senhora Aparecida 
(Corte Grande),  3.910 pessoas.  

O PSF do Aquidaban atende também às 
comunidades do Abelardo Machado e Nossa Senhora de 
Fátima, com total geral de  11.480 pessoas. O PSF do 
Paraíso atenderá as comunidades do São Geraldo e do 
Amarelo. Já estão cadastradas 9.500 pessoas e deverá 
começar a funcionar em agosto. O do bairro União 
assiste, atualmente, a  5.800 pessoas. 

Ao que se refere ao interior do Município, o 
distrito de Burarama  atende, com o Programa, 13.100 
pessoas; Condurú – 4.500 pessoas; Pacotuba  - 4.600 
pessoas;  Soturno -  5.600 pessoas. 

Cada equipe multidisciplinar é composta por 
médico, enfermeiro, auxiliar de enfermagem, agentes 
comunitários de saúde, odontólogo, atendente de 
odontologia e recepcionista.  

O número de profissionais de cada equipe é de 
acordo com o número de pessoas cadastradas, na 
comunidade, que serão beneficiadas com o Programa. 
Por exemplo: um agente comunitário é responsável por 
750 pessoas cadastradas na comunidade, onde vai ser 
instalado o módulo do  PSF.  

 
Assessoria de Comunicação 
Jornalistas: Regina Monteiro 

                                           Marise Fabber 
 

 
DECRETO No. 13.250 

 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo,  no  uso de suas  atribuições legais, 
autorizado pela Lei Municipal N.º 5072, Art. 5º,  item I,  
de  19/10/2000.                                                 
 
DECRETA:  
 

Art.  1º  -  Fica aberto o crédito suplementar no 
valor de R$ 3.596.669,89  (três milhões, quinhentos 
noventa e seis mil, seiscentos sessenta e nove reais, 
oitenta e nove centavos) para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
CAMARA MUNICIPAL     

3.1.90.14.00 01.01.001.2.001 DIARIAS-PESSOAL CIVIL R$        15.000,00  

3.4.90.30.01 01.01.001.2.001 MATERIAL EXP. DES. PROC. DADOS R$        20.000,00  

3.4.90.36.03 01.01.001.2.001 LOCACAO DE IMOVEIS R$          2.000,00  

3.4.90.92.00 01.01.001.2.001 DESP DE EXERC ANTERIORES R$      180.000,00  

4.5.90.52.07 01.01.001.2.001 MOBILIARIO EM GERAL R$          8.000,00  

     

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO   

3.1.90.14.00 02.04.014.2.001 DIARIAS-PESSOAL CIVIL R$          1.000,00  

3.4.90.33.00 02.04.014.2.001 PASSAGENS E DESP C/LOCOMOCAO R$          1.050,00  

3.4.90.39.09 02.04.014.2.001 LOCACAO DE IMOVEIS R$        10.000,00  

3.4.90.39.99 02.04.014.2.001 EVENTUAIS R$          3.000,00  

     

GABINETE DO PREFEITO    

3.1.90.14.00 03.07.020.2.001 DIARIAS-PESSOAL CIVIL R$          1.700,00  

3.4.90.30.99 03.07.020.2.001 DIVERSOS R$          1.600,00  

3.4.90.35.00 03.07.020.2.001 SERVICOS DE CONSULTORIA R$          8.000,00  

3.4.90.36.03 03.07.020.2.001 LOCACAO DE IMOVEIS R$          3.400,00  

     

SEC MUNIC DE ADMINISTRACAO    

3.4.90.36.99 03.07.020.2.001 OUTROS SERV. TERC. PES.FISICA R$             500,00  

3.4.90.39.09 03.07.020.2.001 LOCACAO DE IMOVEIS R$        20.000,00  

     

SEC MUNIC REC MATERIAIS    

3.4.90.30.99 03.07.021.2.001 DIVERSOS R$          3.000,00  

4.5.90.51.02 03.07.025.1.003 EDIF INSTAL EQUIP PARA OBRAS R$        61.200,00  

4.5.90.51.04 03.07.025.1.003 OBRAS BENFEITORIA E MELHORIA R$      131.000,00  

     

SEC MUNIC DA FAZENDA    

3.4.90.39.99 03.08.020.2.001 EVENTUAIS R$        12.000,00  

     

DEPTO DE TRIB E RECEITAS    

3.4.90.33.00 03.08.030.2.001 PASSAGENS E DESP C/LOCOMOCAO R$          1.000,00  

     

DEPTO CADASTRO IMOBILIARIO    

3.4.90.39.99 03.08.030.2.001 EVENTUAIS R$        11.000,00  

     

COORD DE PLANEJAMENTO    

3.1.90.14.00 03.09.020.2.001 DIARIAS-PESSOAL CIVIL R$          2.000,00  

3.4.90.35.00 03.09.020.2.001 SERVICOS DE CONSULTORIA R$          7.000,00  

     

SEC MUNIC DES RURAL    

4.5.90.51.02 04.16.099.1.011 EDIF INSTAL EQUIP PARA OBRAS R$      163.583,00  

     

SEC MUNIC DE SEG E TRANSITO    

3.4.90.39.99 06.30.179.2.001 EVENTUAIS R$        89.340,00  

4.5.90.52.03 06.30.179.2.001 EQUIP.PROC.DADOS 
MICROFILMAGEM 

R$          1.000,00  

4.5.90.52.99 06.30.179.2.001 OUTROS EQUIPAMENTOS R$          4.300,00  

     

SEC MUNIC DE EDUCACAO    

3.1.90.14.00 08.42.188.2.001 DIARIAS-PESSOAL CIVIL R$          2.850,00  

3.4.90.30.99 08.42.188.2.001 DIVERSOS R$          4.000,00  

3.4.90.39.99 08.42.188.2.001 EVENTUAIS R$          7.800,00  

     

DEPTO DE EDUCACAO    

3.4.90.30.01 08.41.185.2.001 MATERIAL EXP. DES. PROC. DADOS R$             260,00  

3.4.90.30.03 08.41.185.2.001 MAT CURTA DURACAO R$          2.000,00  

3.4.90.30.03 08.41.190.2.001 MAT CURTA DURACAO R$          8.000,00  

3.4.90.30.07 08.41.190.2.001 MERENDA ESCOLAR R$      214.000,00  

3.4.90.30.99 08.41.190.2.001 DIVERSOS R$             937,50  

3.4.90.39.03 08.41.190.2.001 CONS.,REP.INST.APAR.MAQUINAS R$             500,00  

3.4.90.39.08 08.41.185.2.001 ENERGIA ELETRICA R$        10.000,00  

3.4.90.39.14 08.41.185.2.001 DESPESAS DE PRONTO PAGAMENTO R$          1.100,00  

3.4.90.39.14 08.41.190.2.001 DESPESAS DE PRONTO PAGAMENTO R$             200,00  

3.4.90.39.20 08.41.185.2.001 TRANSPORTE ESCOLAR R$          4.060,00  

3.4.90.39.99 08.41.190.2.001 EVENTUAIS R$             220,00  

     

FUNDO MUNIC DE EDUCACAO    

3.4.90.30.03 08.42.188.2.001 MAT CURTA DURACAO R$             125,00  

3.4.90.30.07 08.42.188.2.001 MERENDA ESCOLAR R$      126.000,00  

3.4.90.30.99 08.42.188.2.001 DIVERSOS R$          5.210,00  

3.4.90.39.14 08.42.188.2.001 DESPESAS DE PRONTO PAGAMENTO R$          4.240,00  

     

SEC MUNIC DE CULTURA    

3.4.90.36.99 08.48.247.2.001 OUTROS SERV. TERC. PES.FISICA R$        11.100,00  

3.4.90.39.99 08.48.247.2.001 EVENTUAIS R$        12.000,00  

     

SEC MUNIC DE ESPORTES E 
LAZER 

   

3.4.90.36.02 08.46.223.2.001 REMUN.PESSOA FISICA - EVENTOS R$          4.505,00  

3.4.90.39.01 08.46.223.2.001 EVENTOS R$          8.100,00  

3.4.90.39.99 08.46.223.2.001 EVENTUAIS R$          2.400,00  

4.5.90.51.02 08.46.223.1.029 EDIF INSTAL EQUIP PARA OBRAS R$      119.000,00  

4.5.90.51.03 08.46.228.1.028 OBRAS E URBANIZACAO R$             100,00  

4.5.90.51.03 08.46.228.1.032 OBRAS E URBANIZACAO R$        35.000,00  

     

DEPARTAMENTO DE OBRAS    

3.4.90.30.03 10.58.323.2.001 MAT CURTA DURACAO R$        30.000,00  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
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4.5.90.51.02 10.58.575.1.033 EDIF INSTAL EQUIP PARA OBRAS R$      129.156,10  

     

SEC MUNIC DE SERV URBANOS    

3.4.90.30.05 10.60.325.2.031 PECAS E ACESSORIOS VEICULOS R$        61.000,00  

3.4.90.30.99 10.60.325.2.001 DIVERSOS R$          2.000,00  

3.4.90.39.04 10.60.325.2.031 REP. MANUT.VEIC. MAQ. IMPLEM. R$             300,00  

3.4.90.39.99 10.60.325.2.031 EVENTUAIS R$          1.000,00  

4.5.90.52.09 10.60.325.2.031 VEICULOS E EQUIPAMENTOS R$      292.600,00  

     

SEC EXT DE HABITACAO    

3.1.90.11.02 10.57.315.2.001 13. SALARIO R$        20.000,00  

3.1.90.11.03 10.57.315.2.001 PAGAMENTO DE FERIAS R$          3.000,00  

4.5.90.51.02 10.57.316.1.002 EDIF INSTAL EQUIP PARA OBRAS R$        29.000,00  

     

SEC MUNIC IND COM TURISMO    

3.4.90.39.01 11.62.346.2.001 EVENTOS R$        86.000,00  

3.4.90.39.99 11.62.346.2.001 EVENTUAIS R$          2.800,00  

     

SEC MUNIC DE SAUDE    

3.1.90.13.02 13.75.428.2.001 INSS R$        44.000,00  

3.1.90.14.00 13.75.428.2.001 DIARIAS-PESSOAL CIVIL R$          6.200,00  

4.5.90.51.03 13.76.448.1.008 OBRAS E URBANIZACAO R$      112.441,32  

     

FUNDO MUNIC DE SAUDE    

3.1.90.11.01 13.75.428.2.001 VENCIMENTOS R$        50.000,00  

     

SEC MUNIC TRAB ACAO SOCIAL    

3.4.90.39.01 15.81.486.2.001 EVENTOS R$          5.000,00  

4.5.90.51.02 15.81.485.1.057 EDIF INSTAL EQUIP PARA OBRAS R$        30.000,00  

     

SEC MUNIC DE TRANSPORTE    

3.4.90.30.05 16.91.570.2.001 PECAS E ACESSORIOS VEICULOS R$        10.000,00  

4.5.90.51.03 16.91.575.1.065 OBRAS E URBANIZACAO R$        44.000,00  

4.5.90.51.03 16.91.575.1.069 OBRAS E URBANIZACAO R$   1.256.791,97  

4.5.90.51.03 16.91.575.1.071 OBRAS E URBANIZACAO R$        36.000,00  

  TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES R$ 3.596.669,89 

 
Art.  2o - Os recursos a serem utilizados para 

atender ao que dispõe  o  artigo  anterior é o proveniente 
da  Anulação de parcial de dotação orçamentária nos 
termos de que dispõe o Art. 43,  Parágrafo Primeiro, item  
III, da Lei Federal no 4.320/64, conforme segue: 
 
CAMARA MUNICIPAL     

3.1.90.11.01 01.01.001.2.001 VENCIMENTOS R$      167.000,00  

3.4.90.39.08 01.01.001.2.001 ENERGIA ELETRICA R$        10.000,00  

3.4.90.39.16 01.01.001.2.001 SERV.SOFT. E OUTROS INFORMATIC R$        15.000,00  

4.5.90.51.04 01.01.025.1.001 OBRAS BENFEITORIA E MELHORIA R$        25.000,00  

4.5.90.52.99 01.01.001.2.001 OUTROS EQUIPAMENTOS R$          8.000,00  

     

PROC GERAL DO MUNICIPIO    

3.1.90.11.01 02.04.014.2.001 VENCIMENTOS R$          1.000,00  

3.4.90.30.01 02.04.014.2.001 MATERIAL EXP. DES. PROC. DADOS R$          3.300,00  

3.4.90.36.99 02.04.014.2.001 OUTROS SERV. TERC. PES.FISICA R$             750,00  

3.4.90.91.00 02.04.014.2.001 SENTENCAS JUDICIAIS R$      286.000,00  

4.5.90.52.03 02.04.014.2.001 EQUIP.PROC.DADOS 
MICROFILMAGEM 

R$          3.500,00  

4.9.90.91.00 02.04.014.2.001 SENTENCAS JUDICIAIS R$          2.300,00  

     

GABINETE DO PREFEITO    

3.4.90.30.04 03.07.020.2.001 GENEROS ALIMENTICIOS E BEBIDAS R$             200,00  

3.4.90.39.10 03.07.020.2.001 SERVICOS DE COMUNICACAO R$          1.600,00  

3.4.90.39.17 03.07.020.2.001 PUBLICIDADE E PROPAGANDA R$      231.700,00  

4.5.90.52.09 03.07.020.2.001 VEICULOS E EQUIPAMENTOS R$        40.000,00  

     

OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPIO    

4.5.90.52.03 03.07.020.2.001 EQUIP.PROC.DADOS 
MICROFILMAGEM 

R$          3.000,00  

4.5.90.52.04 03.07.020.2.001 LIVROS E PUBLICACOES TECNICAS R$          1.000,00  

4.5.90.52.07 03.07.020.2.001 MOBILIARIO EM GERAL R$          1.000,00  

     

GEREN ADM REG DIS ITAOCA    

4.5.90.51.02 03.07.025.1.007 EDIF INSTAL EQUIP PARA OBRAS R$          2.000,00  

     

SEC MUNIC ADMINISTRACAO    

3.4.90.35.00 03.07.020.2.001 SERVICOS DE CONSULTORIA R$             500,00  

4.5.90.52.03 03.07.020.2.001 EQUIP.PROC.DADOS 
MICROFILMAGEM 

R$        10.000,00  

SEC REC HUM E DE PAGAMENTO    

3.4.90.35.00 03.07.021.2.001 SERVICOS DE CONSULTORIA R$      320.000,00  

4.5.90.52.03 03.07.021.2.001 EQUIP.PROC.DADOS 
MICROFILMAGEM 

R$          5.000,00  

4.5.90.52.99 03.07.021.2.001 OUTROS EQUIPAMENTOS R$             500,00  

     

SEC MUNIC RECUR MATERIAIS    

3.4.90.39.03 03.07.021.2.001 CONS.,REP.INST.APAR.MAQUINAS R$          3.000,00  

4.5.90.52.09 03.07.021.2.001 VEICULOS E EQUIPAMENTOS R$        20.000,00  

     

SEC MUNIC DA FAZENDA    

3.4.90.30.01 03.08.020.2.001 MATERIAL EXP. DES. PROC. DADOS R$          3.000,00  

4.7.90.71.02 03.08.033.2.007 INSS R$        11.000,00  

4.7.90.71.03 03.08.033.2.007 IPACI R$        10.000,00  

9.0.00.00.00 99.99.999.9.999  R$      424.389,39  

     

COORD DE PLANEJAMENTO    

3.1.90.11.01 03.09.020.2.001 VENCIMENTOS R$          2.000,00  

3.4.90.36.99 03.09.020.2.001 OUTROS SERV. TERC. PES.FISICA R$          7.000,00  

4.5.90.52.03 03.09.020.2.001 EQUIP.PROC.DADOS 
MICROFILMAGEM 

R$        19.000,00  

4.6.14.65.00 03.09.024.1.006 CONSTIT OU AUMENT CAP DE EMPR R$        29.583,00  

     

SEC EXT AUDITORIA GERAL    

4.5.90.52.03 03.07.020.2.001 EQUIP.PROC.DADOS 
MICROFILMAGEM 

R$          2.500,00  

     

SEC MUNIC AGRIC DES RURAL    

4.5.90.52.01 04.14.075.2.001 APARELHOS TIPO DOMESTICO R$          2.000,00  

4.5.90.52.03 04.14.075.2.001 EQUIP.PROC.DADOS 
MICROFILMAGEM 

R$          3.000,00  

4.5.90.52.07 04.14.075.2.001 MOBILIARIO EM GERAL R$          2.000,00  

     

SEC MUNIC SEG E TRANSITO    

3.4.90.30.01 06.30.179.2.001 MATERIAL EXP. DES. PROC. DADOS R$          7.540,00  

3.4.90.30.03 06.30.179.2.001 MAT CURTA DURACAO R$          3.700,00  

3.4.90.30.04 06.30.179.2.001 GENEROS ALIMENTICIOS E BEBIDAS R$          1.400,00  

4.5.90.51.02 06.30.025.1.099 EDIF INSTAL EQUIP PARA OBRAS R$          1.000,00  

4.5.90.51.03 06.88.535.1.101 OBRAS E URBANIZACAO R$          1.000,00  

4.5.90.52.01 06.30.179.2.001 APARELHOS TIPO DOMESTICO R$          1.000,00  

4.5.90.52.02 06.30.179.2.001 EQUIP. ESCRITORIO E DESENHO R$          1.000,00  

     

SEC MUNIC DE EDUCACAO    

3.4.90.30.05 08.42.188.2.001 PECAS E ACESSORIOS VEICULOS R$             500,00  

3.4.90.30.06 08.42.188.2.001 COMBUST. E LUBRIF. VEICULOS R$          2.000,00  

3.4.90.32.00 08.42.188.2.001 MATERIAL DE DISTR GRATUITA R$             400,00  

3.4.90.35.00 08.42.188.2.001 SERVICOS DE CONSULTORIA R$          2.500,00  

3.4.90.39.02 08.42.188.2.001 LOCACAO FOTOCOPIADORAS R$        30.000,00  

4.5.90.51.01 08.07.025.1.015 ESTUDOS E PROJETOS R$             300,00  

4.5.90.51.02 08.43.223.1.020 EDIF INSTAL EQUIP PARA OBRAS R$      150.000,00  

     

DEPTO DE EDUCACAO    

3.1.90.14.00 08.41.185.2.001 DIARIAS-PESSOAL CIVIL R$          1.950,00  

3.4.50.43.01 08.41.190.2.063 TRANSF.REC.DIRETOS P/UNID.ENS. R$          5.540,00  

3.4.90.30.04 08.41.185.2.001 GENEROS ALIMENTICIOS E BEBIDAS R$          2.000,00  

3.4.90.30.99 08.41.185.2.001 DIVERSOS R$             506,00  

3.4.90.35.00 08.41.185.2.001 SERVICOS DE CONSULTORIA R$          1.000,00  

3.4.90.39.04 08.41.185.2.001 REP. MANUT.VEIC. MAQ. IMPLEM. R$          2.000,00  

3.4.90.39.08 08.41.190.2.001 ENERGIA ELETRICA R$        10.000,00  

3.4.90.39.16 08.41.185.2.001 SERV.SOFT. E OUTROS INFORMATIC R$          3.000,00  

3.4.90.39.99 08.41.185.2.001 EVENTUAIS R$             220,00  

4.5.50.42.03 08.44.205.1.105 AUXILIO RECURSOS A FEVIT R$      195.000,00  

     

FUNDO MUNIC DE EDUCACAO    

3.4.90.33.00 08.42.188.2.001 PASSAGENS E DESP C/LOCOMOCAO R$        10.060,00  

3.4.90.39.14 08.42.188.2.001 DESPESAS DE PRONTO PAGAMENTO R$          4.000,00  

4.5.90.51.02 08.42.188.1.017 EDIF INSTAL EQUIP PARA OBRAS R$        60.000,00  

4.5.90.51.02 08.42.188.1.019 EDIF INSTAL EQUIP PARA OBRAS R$      105.526,50  

     

SEC MUNIC DE CULTURA    

3.4.90.39.99 08.48.247.2.052 EVENTUAIS R$      145.000,00  

4.5.90.51.04 08.48.246.1.041 OBRAS BENFEITORIA E MELHORIA R$        20.000,00  

4.5.90.61.00 08.48.247.1.026 AQUISICAO DE IMOVEIS R$          8.100,00  

     

SEC MUNIC ESPORTES E LAZER    

3.4.50.43.05 08.46.031.2.029 TRANSF.REC.DIV.ENT.DESPORTIVAS R$          2.800,00  

3.4.90.30.01 08.46.223.2.001 MATERIAL EXP. DES. PROC. DADOS R$          6.205,00  

3.4.90.30.03 08.46.223.2.001 MAT CURTA DURACAO R$          1.700,00  

4.5.90.51.01 08.46.223.1.111 ESTUDOS E PROJETOS R$          3.500,00  

4.5.90.51.02 08.46.223.1.025 EDIF INSTAL EQUIP PARA OBRAS R$          2.000,00  

4.5.90.51.02 08.46.223.1.027 EDIF INSTAL EQUIP PARA OBRAS R$          9.000,00  

4.5.90.51.02 08.46.223.1.031 EDIF INSTAL EQUIP PARA OBRAS R$          5.000,00  

4.5.90.51.02 08.46.224.1.048 EDIF INSTAL EQUIP PARA OBRAS R$             500,00  

4.5.90.51.02 08.46.224.1.049 EDIF INSTAL EQUIP PARA OBRAS R$             500,00  

4.5.90.51.02 08.46.224.1.067 EDIF INSTAL EQUIP PARA OBRAS R$             500,00  

4.5.90.51.02 08.46.224.1.074 EDIF INSTAL EQUIP PARA OBRAS R$             500,00  

4.5.90.51.02 08.46.224.1.084 EDIF INSTAL EQUIP PARA OBRAS R$             500,00  
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4.5.90.51.02 08.46.224.1.085 EDIF INSTAL EQUIP PARA OBRAS R$             500,00  

4.5.90.51.02 08.46.224.1.093 EDIF INSTAL EQUIP PARA OBRAS R$             500,00  

4.5.90.51.02 08.46.224.1.117 EDIF INSTAL EQUIP PARA OBRAS R$             500,00  

4.5.90.51.02 08.46.224.1.118 EDIF INSTAL EQUIP PARA OBRAS R$             500,00  

4.5.90.51.02 08.46.224.1.119 EDIF INSTAL EQUIP PARA OBRAS R$             500,00  

4.5.90.51.02 08.46.224.1.120 EDIF INSTAL EQUIP PARA OBRAS R$             500,00  

4.5.90.51.02 08.46.224.1.121 EDIF INSTAL EQUIP PARA OBRAS R$             500,00  

4.5.90.51.03 08.46.228.1.032 OBRAS E URBANIZACAO R$          5.900,00  

4.5.90.51.03 08.46.228.1.086 OBRAS E URBANIZACAO R$          1.000,00  

4.5.90.51.04 08.46.223.1.030 OBRAS BENFEITORIA E MELHORIA R$          1.000,00  

4.5.90.51.04 08.46.223.1.112 OBRAS BENFEITORIA E MELHORIA R$          3.270,00  

4.5.90.52.01 08.46.223.2.001 APARELHOS TIPO DOMESTICO R$          2.300,00  

4.5.90.52.02 08.46.223.2.001 EQUIP. ESCRITORIO E DESENHO R$          1.000,00  

4.5.90.52.05 08.46.223.2.001 MAQ.APA.FERR.UTEN.P/OFICINA R$          2.000,00  

4.5.90.52.06 08.46.223.2.001 MATEIAL DESPORTIVO E 
RECREACAO 

R$          3.000,00  

4.5.90.52.07 08.46.223.2.001 MOBILIARIO EM GERAL R$          1.000,00  

4.5.50.42.10 08.46.031.1.010 AUX REC DIV ENTID DESPORTIVAS R$        50.000,00  

     

SEC MUNIC DE OBRAS    

3.4.90.30.01 10.58.323.2.001 MATERIAL EXP. DES. PROC. DADOS R$          5.000,00  

3.4.90.30.04 10.58.323.2.001 GENEROS ALIMENTICIOS E BEBIDAS R$          1.000,00  

3.4.90.39.16 10.58.323.2.001 SERV.SOFT. E OUTROS INFORMATIC R$          2.700,00  

4.5.90.52.01 10.58.323.2.001 APARELHOS TIPO DOMESTICO R$          1.000,00  

4.5.90.52.03 10.58.323.2.001 EQUIP.PROC.DADOS 
MICROFILMAGEM 

R$        10.000,00  

     

DEPTO DE OBRAS     

3.4.90.39.15 10.58.323.2.001 CONS.AREAS PUB. SERV.LIMP.URB. R$          7.000,00  

3.4.90.39.16 10.58.323.2.001 SERV.SOFT. E OUTROS INFORMATIC R$          5.000,00  

4.5.90.51.02 10.58.575.1.033 EDIF INSTAL EQUIP PARA OBRAS R$        10.000,00  

4.5.90.52.07 10.58.323.2.001 MOBILIARIO EM GERAL R$          1.000,00  

     

SEC MUNIC SERV URBANOS    

3.4.90.30.04 10.60.325.2.001 GENEROS ALIMENTICIOS E BEBIDAS R$             300,00  

3.4.90.39.12 10.60.325.2.001 REP. E CONSERV. DE IMOVEIS R$          6.000,00  

3.4.90.39.15 10.60.325.2.031 CONS.AREAS PUB. SERV.LIMP.URB. R$          5.000,00  

3.4.90.39.19 10.60.325.2.031 LOCACAO VEICULOS AUTOMOTORES R$        48.700,00  

4.5.90.52.01 10.60.325.2.001 APARELHOS TIPO DOMESTICO R$          2.000,00  

4.5.90.52.03 10.60.325.2.001 EQUIP.PROC.DADOS 
MICROFILMAGEM 

R$          5.000,00  

4.5.90.52.05 10.60.325.2.031 MAQ.APA.FERR.UTEN.P/OFICINA R$          5.000,00  

     

SEC EXT PROJ ESP ELETRIFICACOES    

4.5.90.51.03 10.60.327.1.037 OBRAS E URBANIZACAO R$        47.000,00  

4.5.90.52.09 10.60.327.2.032 VEICULOS E EQUIPAMENTOS R$        10.000,00  

     

     

SEC MUNIC IND COM TURISMO    

3.4.90.36.02 11.62.346.2.001 REMUN.PESSOA FISICA - EVENTOS R$          3.000,00  

4.5.90.51.01 11.62.346.1.038 ESTUDOS E PROJETOS R$          7.000,00  

4.5.90.51.03 11.62.346.1.038 OBRAS E URBANIZACAO R$      350.000,00  

4.5.90.52.03 11.62.346.2.001 EQUIP.PROC.DADOS 
MICROFILMAGEM 

R$          4.000,00  

4.6.90.66.00 11.64.362.2.034 CONCESSAO DE EMPRESTIMOS R$        85.000,00  

     

SEC MUNIC DE SAUDE    

3.1.90.11.01 13.75.428.2.001 VENCIMENTOS R$          5.000,00  

3.1.90.13.03 13.75.428.2.001 IPACI R$             200,00  

3.4.90.30.06 13.75.428.2.001 COMBUST. E LUBRIF. VEICULOS R$        70.000,00  

3.4.90.39.11 13.75.428.2.001 TELEFONES R$        11.000,00  

4.7.90.71.02 13.75.033.2.007 INSS R$      103.000,00  

     

FUNDO MUNIC DE SAUDE    

3.1.90.13.03 13.75.428.2.001 IPACI R$        50.000,00  

3.1.90.14.00 13.75.428.2.001 DIARIAS-PESSOAL CIVIL R$          1.000,00  

     

SEC MUNIC MEIO AMB DES SUSTENTAVEL   

4.5.90.51.02 13.77.460.1.040 EDIF INSTAL EQUIP PARA OBRAS R$          5.000,00  

4.5.90.51.02 13.77.460.1.051 EDIF INSTAL EQUIP PARA OBRAS R$          5.000,00  

4.5.90.52.01 13.77.460.2.001 APARELHOS TIPO DOMESTICO R$          3.000,00  

4.5.90.52.03 13.77.460.2.001 EQUIP.PROC.DADOS 
MICROFILMAGEM 

R$          5.000,00  

4.5.90.52.07 13.77.460.2.001 MOBILIARIO EM GERAL R$          1.000,00  

4.5.90.52.99 13.77.460.2.001 OUTROS EQUIPAMENTOS R$          1.000,00  

     

SEC MUNIC TRAB ACAO SOCIAL    

3.1.90.11.01 15.81.486.2.001 VENCIMENTOS R$        23.000,00  

3.4.90.32.00 15.81.486.2.001 MATERIAL DE DISTR GRATUITA R$          5.000,00  

3.4.90.33.00 15.81.486.2.001 PASSAGENS E DESP C/LOCOMOCAO R$        10.000,00  

4.5.90.51.02 15.81.486.1.052 EDIF INSTAL EQUIP PARA OBRAS R$          5.000,00  

4.5.90.52.07 15.81.486.2.001 MOBILIARIO EM GERAL R$          5.000,00  

     

SEC MUNIC CRIANCA ADOLESC    

3.4.90.30.01 15.81.483.2.001 MATERIAL EXP. DES. PROC. DADOS R$          5.000,00  

3.4.90.33.00 15.81.483.2.001 PASSAGENS E DESP C/LOCOMOCAO R$          5.000,00  

4.5.50.42.08 15.81.031.1.063 AUX.REC.DIV.ENT.ASS.CRI/ADO R$        30.000,00  

4.5.90.52.02 15.81.483.2.001 EQUIP. ESCRITORIO E DESENHO R$          2.000,00  

4.5.90.52.03 15.81.483.2.001 EQUIP.PROC.DADOS 
MICROFILMAGEM 

R$          2.500,00  

     

SEC EXT ART COMUNITARIA    

4.5.90.52.01 15.81.487.2.001 APARELHOS TIPO DOMESTICO R$          1.000,00  

4.5.90.52.02 15.81.487.2.001 EQUIP. ESCRITORIO E DESENHO R$          1.000,00  

4.5.90.52.03 15.81.487.2.001 EQUIP.PROC.DADOS 
MICROFILMAGEM 

R$             480,00  

4.5.90.52.07 15.81.487.2.001 MOBILIARIO EM GERAL R$          1.000,00  

     

SEC MUNIC TRANSPORTE    

3.4.90.39.04 16.91.570.2.001 REP. MANUT.VEIC. MAQ. IMPLEM. R$        10.000,00  

4.5.90.52.09 16.91.570.2.001 VEICULOS E EQUIPAMENTOS R$        32.530,00  

     

SEC MUNIC DE INTERIOR    

3.4.90.39.15 16.88.534.2.001 CONS.AREAS PUB. SERV.LIMP.URB. R$          9.000,00  

4.5.90.51.03 16.22.134.1.076 OBRAS E URBANIZACAO R$          2.000,00  

4.5.90.51.03 16.88.534.1.075 OBRAS E URBANIZACAO R$          1.000,00  

4.5.90.51.03 16.88.534.1.077 OBRAS E URBANIZACAO R$          1.000,00  

4.5.90.51.03 16.88.534.1.078 OBRAS E URBANIZACAO R$          1.000,00  

4.5.90.51.03 16.88.534.1.079 OBRAS E URBANIZACAO R$             740,00  

4.5.90.51.03 16.88.534.1.080 OBRAS E URBANIZACAO R$             100,00  

4.5.90.52.03 16.88.534.2.001 EQUIP.PROC.DADOS 
MICROFILMAGEM 

R$          2.500,00  

4.5.90.52.07 16.88.534.2.001 MOBILIARIO EM GERAL R$             180,00  

  TOTAL DE ANULAÇÕES    3.596.669,89  

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário.                
 

 
Cachoeiro de Itapemirim,  02  de junho de 2001. 

 
 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal          

 
 

DECRETO Nº 13.346 
 
 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, resolve 
 

Prorrogar os efeitos do Decreto n° 13.044, de 13.02.2001, 
referente a SANDRA DE SOUZA CABRAL, até 30 de 
outubro de 2001. 

 

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de julho de 2001 
 
 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 13.347 
 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, e 
 
CONSIDERANDO o andamento das diversas 
providências necessárias à elaboração de novo Estatuto 
Social do Hospital Infantil “Francisco de Assis”. 
 
RESOLVE: 
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Art. 1° - Prorrogar até 31.12.2001 os efeitos do 
Decreto n° 12.014, de 13 de julho de 1999, que trata da 
designação da diretoria da entidade. 

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de julho de 2001 

 
THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 

Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO Nº 13.355 

 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
resolve: 
 
Nomear ALBERTO PRATES BOANOVA, para 
exercer o cargo em comissão, sem vínculo, de Assessor 
Especial, Símbolo CC.3, lotado na Coordenadoria de 
Planejamento, a partir de 02 de julho de 2001 até 31 de 
outubro de 2001, fixando-lhe os vencimentos mensais 
estabelecidos em Lei.  
 

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de julho de 2001. 
 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 13.356 

 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
resolve: 
 
Nomear ELIMAR FERREIRA para exercer o cargo de 
Gerente Administrativo Regional de Itaóca, a partir de 04 
de julho de 2001, fixando-lhe o subsídio mensal 
estabelecido através da Lei n° 5.079, de 06 de novembro 
de 2000. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de julho de 2001. 
 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº  13.357 

 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
resolve 
 
Exonerar, a pedido, do cargo de Secretário Extraordinário 
de Auditoria Geral, JOSÉ ILDO GOULART, a partir de 
05 de julho de 2001, tornando sem efeito o Decreto nº 
12.685/2001. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de julho de 2001. 
 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 13.359 
 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Exonerar, a pedido, JOSÉ ILDO 
GOULART como membro e Presidente da Comissão 
Municipal de Licitação, a partir de 05 de julho de 2001. 

Art. 2º  -  Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de julho de 2001. 
 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 13.360 

 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear Dr. WESLEY DE OLIVEIRA 
LOUZADA BERNARDO para exercer a Presidência da 
Comissão Municipal de Licitação, a partir de 05 de julho 
de 2001. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de julho de 2001. 

 
THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO Nº 13.361 
 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, resolve 
 
   Nomear RITA DE CÁSSIA PARIS ZERBONE,  para 
exercer o cargo de Chefe da Divisão de Análise Técnica e 
Licenciamento, Símbolo FG.2, lotada na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, a partir de 02 de julho de 2001. 

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de julho de 2001 

                                            
THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO Nº 13.366 
 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, resolve 
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Art. 1° - Nomear NÉA PEREIRA GOMES, 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Técnico-
Administrativo, Símbolo CC.2, lotada na Assessoria 
Executiva de Gabinete, a partir de 02 de julho de 2001, 
fixando-lhe os vencimentos mensais e gratificação 
estabelecidos em Lei. 
 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a partir 
desta data, revogadas as disposições em contrário, em 
especial o Decreto n° 12.772, de 01 de janeiro de 2001. 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de julho de 2001. 
 
 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 13.372 

  
O Prefeito  Municipal  de Cachoeiro de Itapemirim,  
Estado  do Espírito Santo,  no uso  de  suas  atribuições  
legais,  autorizado pela Lei Municipal   nº 5207, de 
09/07/2001,  
 
 DECRETA: 
  

Art. 1º - Fica  aberto o Crédito  Especial,  no  
valor  de         R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), 
criando na Unidade Orçamentária 21.01 – Secretaria 
Municipal de Saúde - Semus, o seguinte: 
 
ELEMENTO DE DESPESA 
4.5.90.51.00 – OBRAS E 
INSTALAÇÕES....................................R$    28.000,00 
4.5.90.51.02 – Edificações, Instalações e Equipamentos 
para obras......................                            R$    28.000,00 
 
PROGRAMA DE TRABALHO 
13.00.000.0.000 – SAÚDE E 
SANEAMENTO.......................................R$    28.000,00 
13.75.000.0.000 – SAÚDE...................... R$    28.000,00 
13.75.428.0.000 – Assistência Médica e Sanitária 
................................................                  R$    28.000,00 
13.75.428.1.012 – Construção de baias no Centro de 
Educação para Portadores de                               
Necessidades Especiais .....       ................R$    28.000,00 
 

Art. 2º - O recurso necessário para atendimento 
ao artigo anterior  é o proveniente da anulação parcial de 
Dotação Orçamentária,  nos termos do que dispõe o Art. 
43, § 1º, item III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme 
segue: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
21.01 – Secretaria Municipal de Saúde - Semus  
ELEMENTO DE DESPESA 
4.5.90.52.08 – Móveis, aparelhos, instrumentos e 
utensílios para uso em clínicas odontológicas,                    
hospitais e laboratórios ..............................R$  28.000,00 
PROGRAMA DE TRABALHO 
13.75.428.2.001 –  Manutenção dos Serviços 
Gerais...........................          ...................R$     28.000,00  
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Cachoeiro de Itapemirim,  09 de julho de 2001 
 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO N° 13.373 

 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, resolve 

Art. 1° -  Nomear JOSÉ ILDO GOULART, para 
exercer o cargo de Secretário Extraordinário de Auditoria 
Geral, a partir de 06 de julho de 2001, fixando-lhe o 
subsídio mensal estabelecido através da Lei n° 5.079, de 06 
de novembro de 2000.  
        

Art. 2° -   Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial o Decreto n° 13.357, de 03 de julho de 2001.   
 

Cachoeiro de Itapemirim,  09 de julho de 2001. 
 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 209 

 
O Secretário Municipal da Fazenda no uso de suas 
atribuições legais, autorizado pelo Decreto n.º 12.677 de 
01/01/2001. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Efetuar o Remanejamento de R$ 
108.175,00 (cento e oito mil, cento setenta e cinco reais ),  
para acréscimo dos seguintes sub-elementos da despesa 
orçamentária, conforme segue: 
     
PROC GERAL DO MUNICIPIO     

65.7 02.01.00 3.4.90.39.99 02.04.014.2.001 EVENTUAIS R$             350,00 

       

GABINETE DO PREFEITO     

81.9 03.01.00 3.4.90.30.99 03.07.020.2.001 DIVERSOS R$             200,00 

95.8 03.01.00 3.4.90.39.99 03.07.020.2.001 EVENTUAIS R$        10.000,00 

       

SEC MUNIC DE ADMINISTRACAO     

157.5 06.01.00 3.4.90.36.99 03.07.020.2.001 OUTROS SERV. TERC. 
PES.FISICA 

R$             200,00 

162.7 06.01.00 3.4.90.39.09 03.07.020.2.001 LOCACAO DE IMOVEIS R$          2.000,00 

163.0 06.01.00 3.4.90.39.10 03.07.020.2.001 SERVICOS DE 
COMUNICACAO 

R$        15.000,00 

       

SUP REC HUM E DE PGTO     

174.0 06.02.00 3.1.90.11.03 03.07.021.2.001 PAGAMENTO DE 
FERIAS 

R$          5.000,00 

       

SEC MUNIC REC MATERIAIS     

198.6 07.01.00 3.4.90.30.03 03.07.021.2.001 MAT CURTA DURACAO R$          6.000,00 

199.9 07.01.00 3.4.90.30.99 03.07.021.2.001 DIVERSOS R$        14.200,00 

       

SEC MUNIC DA FAZENDA     

244.8 08.01.00 4.5.90.52.07 03.08.020.2.001 MOBILIARIO EM GERAL R$             300,00 

       

COORD DE PLANEJAMENTO     

305.2 09.01.00 3.1.90.11.03 03.09.020.2.001 PAGAMENTO DE 
FERIAS 

R$          5.000,00 

       

SEC MUNIC DE EDUCACAO     

406.4 13.01.00 3.4.90.30.99 08.42.188.2.001 DIVERSOS R$             845,00 

       

FUNDO MUNIC DE EDUCACAO     

548.7 13.03.00 3.1.90.13.01 08.42.188.2.001 FGTS R$        10.000,00 
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SEC MUNIC DE EDUCACAO     

621.1 14.01.00 3.4.90.30.99 08.48.247.2.001 DIVERSOS R$               80,00 

       

SEC MUNIC ESPORTES E LAZER     

669.3 15.01.00 3.4.90.39.01 08.46.223.2.001 EVENTOS R$          1.700,00 

702.9 15.01.00 4.5.90.52.03 08.46.223.2.001 EQUIP.PROC.DADOS 
MICROFILMAGEM 

R$             600,00 

       

       

SEC MUNIC DE 
OBRAS 

     

711.3 16.01.00 3.4.90.30.03 10.58.323.2.001 MAT CURTA DURACAO R$          6.000,00 

       

SEC MUNIC SERV URBANOS     

768.9 17.01.00 3.4.90.39.99 10.60.325.2.031 EVENTUAIS R$          3.000,00 

774.4 17.01.00 4.5.90.52.09 10.60.325.2.031 VEICULOS E 
EQUIPAMENTOS 

R$        11.000,00 

       

SEC EXT DE HABITACAO     

775.7 18.01.00 3.1.90.11.01 10.57.315.2.001 VENCIMENTOS R$          4.000,00 

       

SEC MUNIC DE 
SAUDE 

     

879.8 21.01.00 3.4.90.39.99 13.75.428.2.001 EVENTUAIS R$          1.000,00 

       

SEC MUNIC TRAB ACAO SOCIAL     

1.011.
3 

23.01.00 4.5.90.52.99 15.81.486.2.001 OUTROS 
EQUIPAMENTOS 

R$          4.000,00 

       

SEC MUNIC CRIANCA 
ADOLESCENTE 

    

1.028.
1 

24.01.00 3.1.90.11.03 15.81.483.2.001 PAGAMENTO DE 
FERIAS 

R$          5.000,00 

1.151.
0 

24.01.00 3.4.90.39.99 15.81.483.2.001 EVENTUAIS R$          2.000,00 

       

SEC MUNIC DE TRANSPORTE     

1.088.
3 

26.01.00 3.4.90.30.05 16.91.570.2.001 PECAS E ACESSORIOS 
VEICULOS 

R$             700,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender o disposto no 

artigo 1º, será o proveniente do remanejamento de 
redução  dos seguintes sub-elementos da despesa 
orçamentária: 
  
 
PROC GERAL DO MUNICIPIO     

62.8 02.01.00 3.4.90.39.09 02.04.014.2.001 LOCACAO DE IMOVEIS R$             350,00 

       

GAB DO PREFEITO      

80.6 03.01.00 3.4.90.30.04 03.07.020.2.001 GENEROS 
ALIMENTICIOS E 
BEBIDAS 

R$             200,00 

94.5 03.01.00 3.4.90.39.17 03.07.020.2.001 PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA 

R$        10.000,00 

156.2 06.01.00 3.4.90.36.01 03.07.020.2.001 ESTAGIARIOS R$             200,00 

       

SEC MUNIC DE ADMINISTRACAO     

158.8 06.01.00 3.4.90.39.02 03.07.020.2.001 LOCACAO 
FOTOCOPIADORAS 

R$          2.000,00 

164.3 06.01.00 3.4.90.39.11 03.07.020.2.001 TELEFONES R$        15.000,00 

       

SUP REC HUM E DE PAGTO     

172.4 06.02.00 3.1.90.11.01 03.07.021.2.001 VENCIMENTOS R$          5.000,00 

       

SEC MUNIC REC MATERIAIS     

197.3 07.01.00 3.4.90.30.01 03.07.021.2.001 MATERIAL EXP. DES. 
PROC. DADOS 

R$        15.200,00 

201.1 07.01.00 3.4.90.39.03 03.07.021.2.001 CONS.,REP.INST.APAR.
MAQUINAS 

R$          6.000,00 

       

SEC MUNIC DA FAZENDA     

240.6 08.01.00 4.5.90.52.01 03.08.020.2.001 APARELHOS TIPO 
DOMESTICO 

R$             300,00 

       

COOR DE PALNEJAMENTO     

303.6 09.01.00 3.1.90.11.01 03.09.020.2.001 VENCIMENTOS R$          5.000,00 

       

SEC MUNIC DE EDUCACAO     

405.1 13.01.00 3.4.90.30.06 08.42.188.2.001 COMBUST. E LUBRIF. 
VEICULOS 

R$             845,00 

       

FUNDO MUNIC DE EDUCACAO     

549.0 13.03.00 3.1.90.13.02 08.42.188.2.001 INSS R$        10.000,00 

       

SEC MUNIC DE CULTURA     

620.8 14.01.00 3.4.90.30.04 08.48.247.2.001 GENEROS 
ALIMENTICIOS E 
BEBIDAS 

R$               80,00 

       

SEC MUNIC ESP E LAZER     

670.3 15.01.00 3.4.90.39.03 08.46.223.2.001 CONS.,REP.INST.APAR.
MAQUINAS 

R$          1.700,00 

700.3 15.01.00 4.5.90.52.01 08.46.223.2.001 APARELHOS TIPO 
DOMESTICO 

R$             600,00 

       

SEC MUNIC DE 
OBRAS 

     

710.0 16.01.00 3.4.90.30.01 10.58.323.2.001 MATERIAL EXP. DES. 
PROC. DADOS 

R$          6.000,00 

       

SEC MUNIC SERV URBANOS     

766.3 17.01.00 3.4.90.39.15 10.60.325.2.031 CONS.AREAS PUB. 
SERV.LIMP.URB. 

R$          3.000,00 

772.8 17.01.00 4.5.90.52.05 10.60.325.2.031 MAQ.APA.FERR.UTEN.
P/OFICINA 

R$        11.000,00 

       

SEC EXT DE HABITACAO     

776.0 18.01.00 3.1.90.11.02 10.57.315.2.001 13. SALARIO R$          4.000,00 

       

SEC MUNIC TRAB ACAO SOCIAL     

1.009.
0 

23.01.00 4.5.90.52.05 15.81.486.2.001 MAQ.APA.FERR.UTEN.
P/OFICINA 

R$          4.000,00 

       

SEC MUNIC CRI ADOLESCENTE     

1.026.
5 

24.01.00 3.1.90.11.01 15.81.483.2.001 VENCIMENTOS R$          5.000,00 

1.042.
7 

24.01.00 3.4.90.39.10 15.81.483.2.001 SERVICOS DE 
COMUNICACAO 

R$          2.000,00 

       

SEC MUNIC TRANSPORTES     

1.086.
7 

26.01.00 3.4.90.30.01 16.91.570.2.001 MATERIAL EXP. DES. 
PROC. DADOS 

R$             700,00 

       

     
  TOTAL DE REDUÇÕES 108.175,00

     
  

 Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de junho de 2001. 
 

ELIZEU CRISÓSTOMO DE VARGAS 
Secretário Municipal da Fazenda 

 
PORTARIA N º 232/2001 

 
O Secretário Municipal de Administração, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do 
Decreto nº. 12.676, de 01/01/2001, tendo em vista o 
processo protocolado sob o nº 11503/1999, de 22.10.1999, 
resolve 
 
Conceder nos termos do Artigo 148, da Lei n º 4.009, de 
20.12.94 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, à 
servidora municipal, SANDRA ROGÉRIA 
SCARAMUSSA, Oficial Administrativo  II  V  A  09  F, 
lotada na Secretaria Municipal da Fazenda, vinte e cinco 
por cento (25%) de acréscimo no valor do vencimento do 
cargo de que é ocupante, a título de gratificação 
assiduidade, em caráter permanente, com efeitos 
financeiros retroativos a 22 de outubro de 1999. 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de junho de 2001. 
       
 

ANTONIO MANOEL BARROS MIRANDA 
Secretário Municipal de Administração 

   
PORTARIA N º 233/2001 

 

O Secretário Municipal de Administração, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do 
Decreto nº. 12.676, de 01/01/2001, tendo em vista o 
processo protocolado sob o nº 19860/2000, de 29.09.2000, 
resolve 
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Conceder nos termos do Artigo 148, da Lei n º 4.009, de 
20.12.94 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
à servidora municipal, VERA LÚCIA GOMES 
COELHO, Professor PEF B  V VI  A  11  F, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, vinte e cinco por 
cento (25%) de acréscimo no valor do vencimento do 
cargo de que é ocupante, a título de gratificação 
assiduidade, em caráter permanente, com efeitos 
financeiros retroativos a 29 de setembro de 2000. 
 

      Cachoeiro de Itapemirim, 12 de junho de 2001. 
       

ANTONIO MANOEL BARROS MIRANDA 
Secretário Municipal de Administração 

   
PORTARIA N º 234/2001 

 

O Secretário Municipal de Administração, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas 
através do Decreto nº. 12.676, de 01/01/2001, tendo em 
vista o processo protocolado sob o nº 5337/2000, de 
24.03.2000, resolve 
 
Conceder nos termos do Artigo 148, da Lei n º 4.009, de 
20.12.94 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
à servidora municipal, MARNILCIA REIS 
FERREIRA BASTOS, Professor PEF B V VI A 11 F, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, vinte e cinco 
por cento (25%) de acréscimo no valor do vencimento do 
cargo de que é ocupante, a título de gratificação 
assiduidade, em caráter permanente, com efeitos 
financeiros retroativos a 24 de março de 2000. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de junho de 2001. 
 

ANTONIO MANOEL BARROS MIRANDA 
Secretário Municipal de Administração 

   

PORTARIA N º 235/2001 
 

O Secretário Municipal de Administração, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas 
através do Decreto nº. 12.676, de 01/01/2001, tendo em 
vista o processo protocolado sob o nº 13746/1999, de 
09.12.1999, resolve 
 

Conceder nos termos do Artigo 148, da Lei n º 4.009, de 
20.12.94 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
à servidora municipal, MARIA ANITA FRAGA DE 
OLIVEIRA, Professor  PEF C V VI A 11 D, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, vinte e cinco por 
cento (25%) de acréscimo no valor do vencimento do 
cargo de que é ocupante, a título de gratificação 
assiduidade, em caráter permanente, com efeitos 
financeiros retroativos a 09 de dezembro de 1999. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de junho de 2001. 
       

ANTONIO MANOEL BARROS MIRANDA 
Secretário Municipal de Administração 

   

PORTARIA N º 236/2001 
 

O Secretário Municipal de Administração, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas 

através do Decreto nº. 12.676, de 01/01/2001, tendo em 
vista o processo protocolado sob o nº 4083/1999, de 
05.05.1999, resolve 
 

Conceder nos termos do Artigo 148, da Lei n º 4.009, de 
20.12.94 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, à 
servidora municipal CLÉLIA DOS SANTOS, Oficial 
Administrativo  II  V  A  09  E, lotada na Coordenadoria de 
Planejamento, vinte e cinco por cento (25%) de acréscimo 
no valor do vencimento do cargo de que é ocupante, a título 
de gratificação assiduidade, em caráter permanente, com 
efeitos financeiros retroativos a 05 de maio de 1999. 

 

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de junho de 2001. 
       

ANTONIO MANOEL BARROS MIRANDA 
Secretário Municipal de Administração 

   

PORTARIA N º  237/2001 
 

O Secretário Municipal de Administração, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do 
Decreto nº. 12.676, de 01/01/2001, tendo em vista o 
processo protocolado sob o nº 8547/2000, de 08.05.2000, 
resolve 
 

Conceder nos termos do Artigo 148, da Lei n º 4.009, de 
20.12.94 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, à 
servidora municipal, MARINEIA DA SILVA GODOY, 
Professor PEF C  V VI  A  11  G, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, vinte e cinco por cento (25%) de 
acréscimo no valor do vencimento do cargo de que é 
ocupante, a título de gratificação assiduidade, em caráter 
permanente, com efeitos financeiros retroativos a 08 de 
maio de 2000. 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de junho de 2001. 
       
 

ANTONIO MANOEL BARROS MIRANDA 
Secretário Municipal de Administração 

 
   

PORTARIA N º 238/2001 
 

O Secretário Municipal de Administração, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do 
Decreto nº. 12.676, de 01/01/2001, tendo em vista o 
processo protocolado sob o nº7281/1999, de 19.07.1999, 
resolve 
 

Conceder nos termos do Artigo 148, da Lei n º 4.009, de 
20.12.94 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, à 
servidora municipal, LAURA BARBOSA RODRIGUES, 
Técnico em Laboratório V  A  09  F, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, vinte e cinco por cento (25%) de 
acréscimo no valor do vencimento do cargo de que é 
ocupante, a título de gratificação assiduidade, em caráter 
permanente, com efeitos financeiros retroativos a 19 de 
julho de 1999. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de junho de 2001. 
 
 

ANTONIO MANOEL BARROS MIRANDA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N º 239/2001 
 
O Secretário Municipal de Administração, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas 
através do Decreto nº. 12.676, de 01/01/2001, tendo em 
vista o processo protocolado sob o nº 7720/1999, de 
28.07.1999, resolve 
 
Conceder nos termos do Artigo 148, da Lei n º 4.009, de 
20.12.94 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
à servidora municipal, MARTA MACHADO DE 
OLIVEIRA, Professor PEF B V VI A 11 F, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, vinte e cinco por 
cento (25%) de acréscimo no valor do vencimento do 
cargo de que é ocupante, a título de gratificação 
assiduidade, em caráter permanente, com efeitos 
financeiros retroativos a 28 de julho de 1999. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de junho de 2001. 
 

ANTONIO MANOEL BARROS MIRANDA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA N º 240/2001 

 
O Secretário Municipal de Administração, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas 
através do Decreto nº. 12.676, de 01/01/2001, tendo em 
vista o processo protocolado sob o nº 9332/2000, de 
18.05.2000, resolve 
 
Conceder nos termos do Artigo 148, da Lei n º 4.009, de 
20.12.94 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
à servidora municipal ANDRÉA SILVA PEREIRA, 
Professor PEF-C V VI A 11  F, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, vinte e cinco por cento (25%) de 
acréscimo no valor do vencimento do cargo de que é 
ocupante, a título de gratificação assiduidade, em caráter 
permanente, com efeitos financeiros retroativos a 18 de 
maio de 2000. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de junho de 2001. 
       

ANTONIO MANOEL BARROS MIRANDA 
Secretário Municipal de Administração 

 

 
 

RESOLUÇÃO 022/2001. 
 
MODIFICA O § 1º E O 3º DO ART. 139 DO 
REGIMENTO INTERNO. 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, PROMULGA A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO: 
 

Art. 1.º - Suprime-se o inciso VI do § 1º do artigo 
139 do Regimento Interno. 
 

Art. 2º - Acrescenta-se o inciso X ao § 3º do 
artigo 139 do Regimento Interno, com a seguinte redação: 
 

“X – pedidos de informações ao Prefeito, a 
Secretário ou a dirigentes de órgãos públicos municipais ou 
de entidades particulares.” 
 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir 
de sua aprovação. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de julho de 2001. 
 

JUAREZ TAVARES MATA 
Presidente 

BRÁZ ZAGOTTO 
Vice-Presidente 

 
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES 

1º Secretário 
MARCOS SALLES COELHO 

2º Secretário 
 

RESOLUÇÃO 023/2001. 
 
ALTERA O PARÁGRAFO SEGUNDO DO ART. 87, DO 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, CRIADO PELA 
RESOLUÇÃO Nº 008/98. 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 
 

Art. 1.º - O § 2º do artigo 87 do Regimento 
Interno passará a ter a seguinte redação: 
 

“§ 2º - Os oradores inscritos só poderão ceder no 
máximo três (03) minutos do seu tempo para outro 
vereador em cada sessão ordinária, não podendo ainda 
ceder mais tempo na mesma sessão para outro vereador. O 
vereador agraciado pelo tempo cedido, não poderá 
requisitar mais tempo de outro Vereador”.  
 

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de julho de 2001. 
 

JUAREZ TAVARES MATA 
Presidente 

BRÁZ ZAGOTTO 
Vice-Presidente 

 
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES 

1º Secretário 
MARCOS SALLES COELHO 

2º Secretário 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL


